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CONTRATO Nº 20230500 

TERMO DE CONTRATO Nº 20230500, QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A EMPRESA RCA DIST. DE 

PRODUTOS HOSP. E COM. EQUIP. 

INFORMATICA LTDA 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida 

João Batista Monteiro, nº 539, bairro São Miguel - Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 12.381.567/0001-34, representado pela Sra. GELZICLENE NOGUEIRA DA 

PENHA ARAÚJO, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF nº 885.900.702-04, residente à 

Rua Joaquim Francisco Gomes, nº 1091, Bairro Espírito Santo, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, e 

de outro lado a firma RCA DIST. DE PRODUTOS HOSP. E COM. EQUIP.INFORMATICA 

LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 26.543.386/0001-71, estabelecida à Tv. WE 51-Nº141, Cidade 

Nova IV, Ananindeua-PA, CEP: 67.133-340, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. RANIERE PEREIRA ARAUJO, portador do CPF: 564.626.112-00, 

residente na Tv. WE 51, Cidade Nova, Ananindeua-PA, CEP: 67.133-340, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 442324/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 19/2023, por Sistema de Registro de Preços nº 20230399,  

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de medicamentos de farmácia básica e psicotrópicos 

diversos para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Augusto Corrêa/PA, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Empresa: RCA DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES E COM. DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA, CNPJ: 26.543.386/0001-71, estabelecida à Travessa We 51, Nº 141, 

Cidade Nova IV, Ananindeua/PA, representada neste ato pelo Sr. RANIERE PEREIRA ARAUJO, 

CPF: 564.626.112-00, RG: 2722444 PC/PA, fone: (91) 3353-3270 e e-mail: 

licitacaohospitalab@gmail.com 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 
Ácido acetilsalicílico 

comprimido 100 mg. 
UNIDADES 60.0000 IMEC R$0,06 R$ 36.000,00 

4 
Ácido acetilsalicílico 

comprimido 500 mg. 
UNIDADES 25.000 IMEC R$ 0,20 R$ 5.000,00 

7 Ácido Valpróico cápsula 250 mg. UNIDADES 5.000 
BIOLAB 

SANUS 
R$ 0,21 R$ 1.050,00 

8 
Ácido Valpróico comprimido 

500 mg. 
UNIDADES 25.000 

BIOLAB 

SANUS 
R$ 0,63 R$ 15.750,00 

10 Água Bidestilada ampola 10 ml. AMPOLAS 15.000 EQUIPLEX R$ 0,35 R$ 5.250,00 

11 
Albendazol 40 mg/ml suspensão 

oral. 
FRASCO 30.000 

PRATI 

DONADUZZI 
R$ 0,70 R$ 21.000,00 

13 
Ambroxol 15mg/ml Xarope 

infantil. 
FRASCO 28.000 FARMACE R$ 1,34 R$ 37.520,00 

15 Aminofilina 240mg/ml. AMPOLAS 2.000 FARMACE R$ 6,32 R$ 12.640,00 

16 Amitriptilina comprimido 25 mg. UNIDADES 15.000 E.M.S R$ 0,05 R$ 750,00 

28 
Bicarbonato de Sódio 10% 

solução injetável. 
AMPOLAS 1.000 SANTEC R$ 0,79 R$790,00 
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29 Biperideno comprimido 2 mg. UNIDADES 30.000 CRISTÁLIA R$ 0,21 R$ 6.300,00 

30 Bromazepam comprimido 3mg. UNIDADES 15.000 TEUTO R$ 0,09 R$ 1.350,00 

31 Bromazepam comprimido 6mg. UNIDADES 15.000 TEUTO R$ 0,14 R$ 2.100,00 

32 
Brometo de Ipratropio solução 

inalatória 0,25 mg/ ml. 
FRASCO 800 

PRATI 

DONADUZZI 
R$ 1,18 R$ 944,00 

34 
Carbamazepina comprimido 200 

mg. 
UNIDADES 100.000 BRAINFARMA R$ 0,18 R$ 18.000,00 

38 Carvedilol comprimido 12,5 mg. UNIDADES 5.000 E.M.S R$ 0,10 R$ 500,00 

46 
Clomipramina comprimido 25 

mg. 
UNIDADES 25.000 GERMED R$ 0,61 R$ 15.250,00 

47 Clonazepam 0,5mg comprimido. UNIDADES 20.000 HIPOLABOR R$ 0,06 R$ 1.200,00 

48 Clonazepam comprimido 2 mg. UNIDADES 20.000 HIPOLABOR R$ 0,04 R$ 800,00 

49 
Clonazepam solução oral 2.5 

mg/ml. 
FRASCO 3.000 HIPOLABOR R$ 2,49 R$ 7.470,00 

55 
Clorpromazina comprimido 100 

mg. 
UNIDADES 20.000 CRISTÁLIA R$ 0,32 R$ 6.400,00 

56 
Clorpromazina comprimido 25 

mg. 
UNIDADES 12.000 CRISTÁLIA R$ 0,24 R$ 2.880,00 

57 
Clorpromazina solução injetável 

5mg. 
AMPOLAS 1.000 CRISTÁLIA R$ 2,39 R$ 2.390,00 

61 Dexametasona 4 mg/ml injetavel. AMPOLAS 7.000 FARMACE R$ 1,49 R$ 10.430,00 

67 Diazepan comprimido 10 mg. UNIDADES 30.000 LEGRAND R$ 0,05 R$ 1.500,00 

68 Diazepan comprimido 5 mg. UNIDADES 50.000 LEGRAND R$ 0,06 R$ 3.000,00 

69 
Diazepan solução injetável 10 

mg/ml. 
AMPOLAS 5.000 TEUTO R$ 0,94 R$ 4.700,00 

70 
Diazepan solução injetável 5 

mg/ml. 
AMPOLAS 5.000 TEUTO R$ 0,89 R$ 4.450,00 

74 Dipirona 500 mg/ml. AMPOLAS 20.000 FARMACE R$ 1,25 R$ 25.000,00 

76 
Dipirona solução oral gotas 500 
mg/ml. 

FRASCO 10.000 
PRATI 

DONADUZZI 
R$ 1,19 R$ 11.900,00 

83 Escopolamina 10 mg/ml. AMPOLAS 6.000 FARMACE R$ 0,67 R$ 4.020,00 

84 
Escopolamina 20 mg/ml+ 

Dipirona 500 mg/ml. 
AMPOLAS 6.000 FARMACE R$ 2,09 R$ 12.540,00 

87 
Fenitoina sódica solução 

injetável 50 mg/ml. 
AMPOLAS 600 HIPOLABOR R$ 2,89 R$ 1.734,00 

88 Fenitoina Suspensão 20mg. FRASCO 600 HIPOLABOR R$ 3,00 R$ 1.800,00 

89 
Fenobarbital comprimido 100 

mg. 
UNIDADES 100.000 TEUTO R$ 0,13 R$ 13.000,00 

90 
Fenobarbital solução injetável 

100 mg/ml. 
AMPOLAS 600 TEUTO R$ 2,18 R$ 1.308,00 

91 
Fenobarbital solução oral gotas 

40 mg/ml. 
FRASCO 1.000 TEUTO R$ 3,74 R$ 3.740,00 

92 Fenoterol 5mg/ml 20 ml. FRASCO 1.000 
PRATI 

DONADUZZI 
R$ 6,08 R$ 6.080,00 

96 Furosemida 10 mg/ml. AMPOLAS 3.000 HYPOFARMA R$ 1,85 R$ 5.550,00 

102 Haloperidol comprimido 1 mg. UNIDADES 40.000 
JANSSEN-

CILAG 
R$0,15 R$6.000,00 

103 Haloperidol comprimido 5 mg. UNIDADES 40.000 
JANSSEN-

CILAG 
R$ 0,14 R$ 5.600,00 

104 
Haloperidol decanoato solução 

injetável 50 mg/ml. 
AMPOLAS 2.000 

JANSSEN-

CILAG 
R$ 5,79 R$ 11.580,00 

105 
Haloperidol solução injetável 5 

mg/ml. 
AMPOLAS 2.000 

JANSSEN-

CILAG 
R$ 2,81 R$ 5.620,00 

112 
Hidrogel Curatec com Alginato 
85G. 

TUBOS 8.000 L.M. FARMA R$ 9,91 R$ 79.280,00 

117 Imipramina comprimido 25mg. UNIDADES 12.000 CRISTÁLIA R$ 0,39 R$ 4.680,00 

120 
Levodopa + Benserazida 

comprimido 100. 
UNIDADES 5.000 TEUTO R$ 1,32 R$ 6.600,00 

122 
Levopromazina comprimido 100 

mg. 
UNIDADES 15.000 HIPOLABOR R$ 0,61 R$ 9.150,00 

123 Levopromazina comprimido 25 UNIDADES 15.000 HIPOLABOR R$ 0,45 R$ 6.750,00 
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mg. 

124 
Levopromazina solução injetável 

5mg/ml. 
UNIDADES 3.000 CRISTÁLIA R$10,13 R$30.390,00 

127 Loratadina 10 mg. UNIDADES 50.000 VITAMEDIC R$ 0,08 R$ 4.000,00 

130 
Mebendazol suspensão oral 

20mg/ml, frasco 30ml. 
FRASCO 12.000 BELFAR R$ 1,76 R$ 21.120,00 

135 
Metoclopramida comprimido 10 

mg. 
UNIDADES 50.000 HIPOLABOR R$ 0,07 R$ 3.500,00 

136 
Metoclopramida solução oral 

4mg/ml. 
FRASCO 5.000 HIPOLABOR R$ 1,99 R$ 9.950,00 

141 
Midazolam solução injetável 5 

mg/ml. 
AMPOLAS 3.000 HIPOLABOR R$ 2,40 R$ 7.200,00 

142 
Mononitrato de Isossorbida 

comprimido 10 mg. 
UNIDADES 10.000 E.M.S R$ 0,31 R$ 3.100,00 

150 NitrofurantoinaI 100 mg. UNIDADES 25.000 
CAZI 

QUIMICA 
R$ 0,47 R$ 11.750,00 

151 Omeprazol capsula 20 mg. UNIDADES 130.000 PHARLAB R$ 0,07 R$ 9.100,00 

152 
Oxcarbamazepina comprimido 

600mg. 
UNIDADES 15.000 RANBAXY R$ 1,19 R$ 17.850,00 

153 
Oxcarbamazepina suspensão oral 

6%. 
FRASCO 1.000 RANBAXY R$ 39,31 R$ 39.310,00 

155 
Paracetamol solução oral 200 
mg/ml. 

FRASCO 15.000 FARMACE R$ 1,19 R$ 17.850,00 

163 
Prometazina solução injetável 50 

mg. 
AMPOLAS 1.000 CRISTÁLIA R$ 2,19 R$ 2.190,00 

165 
Risperidona 25mg/2ml solução 

injetavel. 
UNIDADES 1.000 CRISTÁLIA R$ 3,67 R$ 3.670,00 

170 Sais p/ reidratação oral Sache. UNIDADES 20.000 NATULAB R$ 0,97 R$ 19.400,00 

172 Simeticona comprimido 40mg. UNIDADES 80.000 HIPOLABOR R$ 0,12 R$ 9.600,00 

177 Sulfadiazina de prata creme 1%. TUBOS 6.000 
"PRATI 

DONADUZZI" 
R$ 4,74 R$ 28.440,00 

181 Tramadol 100 mg Comprimido. UNIDADES 25.000 TEUTO R$ 1,59 R$ 39.750,00 

183 Vitamina C injetavel. AMPOLAS 10.000 FARMACE R$ 3,00 R$ 30.000,00 

        VALOR TOTAL R$ 755.516,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor deste contrato, é de R$ 755.516,00 (setecentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e 

dezesseis reais). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 19/2023, realizado 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas 

vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. É vedado à CONTRATADA: 

4.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

4.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 01 de junho de 2023, extinguindo-se em 29 de 

dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução e todas as suas etapas, registrando as ocorrências; 

6.1.2. Pagar o valor devido no prazo ajustado; 

6.1.3. Atestar o recebimento dos objetos contratados, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de 

notificação à CONTRATADA. 

6.1.4. Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto deste contrato, 

conforme ajustado. 

6.1.5. A Contratante deverá comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade apresentada. 

6.1.6. Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a 

garantir o pagamento das obrigações assumidas. 

6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA. 

6.1.8. Exercer a fiscalização do contrato através do fiscal designado, a quem competirá dirimir dúvidas 

que surgirem na sua execução, e que de tudo dará ciência à administração da CONTRATANTE. 

6.2. À CONTRATADA caberá: 

6.2.1. É obrigação da CONTRATADA manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, durante a execução contratual. 

6.2.2. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da aquisição todos os 

esclarecimentos que por ele forem solicitados, cujas reclamações referentes à execução contratual se 

obriga prontamente a atender. 

6.2.3. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos necessários ao pleno atendimento das 

demandas. 

6.2.4. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos 

resultantes do cumprimento do Contrato; 

6.2.5. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as disposições constantes 

deste Termo de Referência; 

6.2.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no 

objeto contratual, de acordo com Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, 

mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Termo de Referência, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer reclamação; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A aquisição de medicamentos deverá ser iniciada após a assinatura do Contrato. 

7.2. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no 

certame. 

- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 

aceitação pelo Setor Competente. 

7.3. Os medicamentos deverão ser entregues no local mencionado no item 7, no prazo de até 07 (sete) 

dias úteis, após a solicitação, mediante requisição solicitada pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste termo de referência e na proposta. 

7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações neste termo e na proposta, devendo ser substituídos, em até 3 (dias), a contar da 

notificação da contratada, as suas custas sem prejuízos da aplicação das penalidades.  

7.5. O recebimento do item não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Os itens a serem entregues serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

servidores designados pela Secretaria de Saúde;  
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8.2. A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, se 

em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais. 

8.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.5. Os representantes da administração, Hilda Maria Brito dos Navegantes, Matrícula nº 300440-9, 

CPF: 361.212.312-20 - Fiscal Titular e Renan Augusto da Cunha Melo, Matrícula nº 321317-2, CPF: 

005.248.782-26 - Fiscal Substituto, anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentária em vigor 

Exercício 2023: 1101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Atividade 10 301 0019 2.073 - Manutenção 

do Programa de Assistência Farmacêutica Básica. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material 

de consumo. Subelemento 3.3.90.30.48 - Medicamentos - FONTE 16000000. 1101 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - Atividade 10 301 0022 2.078 - Manutenção do Programa de Atenção 

Básica PAB/FIXO. Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. Subelemento 

3.3.90.30.48 - Medicamentos - FONTE 160000000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada das requisições dos mesmos; 

11.2. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando 

a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no 

prazo de seus vencimentos. 

11.3. A Nota Fiscal/Fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que recomeçará a ser 

contado integralmente a partir de sua reapresentação. 

11.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

11.7. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 

solicitação ou à Autorização de Fornecimento; 

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de 

Referência; 

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

13.2.8. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

13.2.8.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

13.2.8.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.2.8.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2.8.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

13.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

13.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
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13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil; 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade; 

13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR; 

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o deve ser adotado o 

reajustamento pelo IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  
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15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria; 

16.2. O prazo de validade e/ou garantia dos materiais não poderá ser inferior a 1 ano, contado a partir do 

recebimento dos produtos; 

16.3. Os materiais deverão estar em plena validade/garantia, observando-se ainda, além do prazo 

disposto neste termo, os prazos indicados pelos fabricantes; 

16.4. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, dentro das 

especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item; 

16.5. Não serão aceitos materiais com prazo de validade/garantia vencido ou com data de fabricação 

defasada; 

16.6. A empresa vencedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais porventura entregues com defeito, danificados, ressecados ou não compatíveis com as 

especificações do edital; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

17.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 19/2023, cuja realização decorre 

da autorização do Sr. Francisco Edinaldo Queiroz de Oliveira, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Augusto Corrêa, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Augusto Corrêa - PA, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J: nº 12.381.567/0001-34 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

RCA DIST. DE PRODUTOS HOSP. E COM.  

EQUIP.INFORMATICA LTDA 

C.N.P.J: nº 26.543.386/0001-71 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.________________________________                      2.__________________________________  
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